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ATOS DO PODEIÍ
EXECUTIVO

iORETO N? 99 DE JO D3
AGOSTO DE

SPREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL:

fixa' o horário de funcionamefito ao
coiuemo no Distrito Federai e da
oniras providências . )

O prefeito do Distrito Federal, u
rio uas a. ;o couí3-
ridas peia u?. ;i..o/., -ic a ae

tiu, aecr
Artigo 1?. A ibertúi-a '- ' un-

to ;: •' nn

U..-, ; si obedecerão ao nora-
no ,

pou-

sam, o uc, De-

• ! ' f fo único. As terças e quin-
tas t eiras, rnsúian

. a Divisão Q« . o, se-
rá penii.íicio D funcionamento do co-
ti.

medida de in
pú . 1 1 excelua: l ..posi-
çã-j corisi-anie c,o artigo anterior, rés-
.peitada i . :a em vi-
gor, os esí.aceiee;uiernos :>merciau-.
cora os rdinotí abaixo relacionados e
que, a^em cio Horário do artigo l", se
subordinarão ao horálio ae funciona-
mento e:p3cial seguinte;

I — Ds zero' às 24 i.
domingos e feriados:

a) Postos de gasolina
b) Hotéis e similares
c) Hospitais, clínicas, cas^s de saú-

de, ambulatórios e sanatórios.
d> Bancas cie jornais e revistas
II — Das 7 às 19 noras nos - dias

úteis e das 7 às 12 horas nos domin-
gos e feriados:

a] Varejistas de iarne fresca e caça
ti i Varejistas de peixe
o Varejistas de verduras e fruías
ri) Varejistas de aves e ovos
«i Carvoarias
III — Das 7 às 19 noras nos r!ias

Cfceis:
a) Mercados

..6) Mercearias
• ?) Armazéns

IV — Das 6 às 22 horas, d:?
«Jomingos e feriados;

a) Padarias
b) Leiterias
V — Das 8 às 22 horas, dias úteis,

domingos e feriados:
a) Confeitarias
b) Sorveterias
o Bomboneiras
d) Distribuidores de gelo;
c) Charutarias
/) Engraxatarias
P) Empresas funerárias
7í) Casas de vendas e reservas de

f sssagens aéreas e rodoviárias.
i) Floristas
VI — Funcionamento livre
•z.) Restaurantes, bares e cafés
?D Cinemas e teatros
j) Boates, dancings e casas de dl-

v rsões similares
s l» Os ramos de negócio acima enu-

;, instalados em hotéis, clubes,
-2, cinemas e casas de diversões
ires. poderão ter o mesmo horá-

: s funcionamento desses estabele-
L l t OS.

! ;o Os estabelecimentos não com-
idido neste artigo ficam obrls?.-
10 horário prescrito no artigo I9,

: 10 que neles sejam exercidas ati-
les sujeitas ao horário especial,

o 3° As farmácias e drogarias
ualquer categoria funcionarão das

s 22 hora-, c r?~?r-^e-ão pelo D2-
íl.

.'ceb",m?rt-

te o pa'0a:^c:.'.j de liccr^a especial

concedida pela Divisão de Tributação,
coniorme ladeia anexa.

Artigo 59 E' oorigaioiTa a ufiiação
em locai visível e accessive* â tisca-

.iiO do aivará d-e licença para o
funcionamento em norano especial.

Artigo 6° As mi rações resultantes do
não cumprimento das disposições dês-
te Decreto serão punidas com a muiti
de Cr? 2 000,00 (dois mil cruzeiros;,
cevada ao dobro na reincidência..

Artigo T> Fica revogado o Dscreto
n? 8. de 30 de junho

Artigo 89 O presente Decreto entra-
rá em vigor na da ta
não. ré v n coíi-
rário. — Diogo Lnrdello ae Mello —

Secretário Gerai <
frcicio no cargo de Pr»:
Tabela a que se refere o artigo 4J.

do Decreto n? 99.
Licença para t -••!•) t o de es-

tabelecimento comerciais em norano
;al:

Prorrogação (lê hor:
Até às 22 horas:
— por ano — Cr$ 10 OOO.CO.
An'çciparSo de hor;
— por ano — Cr? 10.00o.00.

ATOS DO PREFEITO
PORTARIA NT.? :S2-A

O SECRETÁRIO GERAL DE AD-
MINISTRAÇÃO, respondendo pejo ex-
pediente da Prtfe.wra cio Eau.lt> Fe-

deral, no uso de suas atnouiçoes legi*te
e de acordo *oni o memorando do Ex-
celentíssimo Senhor Presidente da Re-
pública, de 26 de julho de Ujl, resolve:

Designar a sra, d. Maria Cecília
Baros Ribeiro de Paiva, funcionaria

,ada da Companhia Qrbaniza-
dora da No\a Capital do Brasil, para
Encarregada do Setor do Pessoal do
Departamento de Estradas de RocU-
gem, com a gratificação símbolo FG-9,
de acordo com a tabela aprovada peio
Decreto n.y 82, de ô de agosto de 1961.
corendo a despesa respectiva a conta

•içao própria, constante do or-
çamento vigente.

Brasília, 26 de acosto de li
Diogo Lorae^o de Mello, Secretário
Geral de Adr.iinistraçao no exercício
do cargo de Prefeito.

PORTARIA N.' 182-B

O SECRETARIO GERAL DE AD-
Mi-NISiHAÇAO. respondendo peio ex-
pediente da Prefeitura dó Disiro Fe-
deral, no uso je suas atribuições iega;s
e de acouto com o niemoranoo du rix-
celentissimo senhor Presidente da Re-
pública, de 26 de julho de 19fl, re-
solve;

Designar o Sr. Tobias Ribeiro de
Paiva, funcionário requisitado da
Companiua Urbanizadora da Nova Ca-
pital, para Chefe do Serviço cio lesou- :

CÓDIGO ELEITORAL

LrJ ».' 2 550. d« 25-7-1956 —
Altera dispo*itivos do Código
El«itor«J t dfí outra» ptuvi-

dtscisa

DIVULGAÇÃO N.» TM

Preço: Cr$ 6.00

A VENDAi

SeçSo de Vendas i Av. Rodrigtiea

Agência I: Ministério da Fazendt

Attní?e-»c a pcdiJcs pelo Serviço de Rscmbôlío

ro do Departamento de Estradas d«
Rccí^-em do Distrito Federal, com a
gratificação símbolo FQ-5, de acordo
com a tabela aprovada pelo Decreto
n.° 82, de 5 de agosto de 1961, correndo
a despesa respectiva à conta da do-
tação própria, constante do orças
vigente.

Brasília, 26 de agosto de 1961. —
Diogo Lordetlo de M"llo, Secrt
Cíeral de Administração no ext;
do cargo ae Prefeito.

PORTARIA N." 189

O SECRETARIO GERAL DE A TV
AÇÃO, no exercício do c

de Prefeito do Distrito Federal, e no
uso de suas atribuições legais, resolve:

Designar Eugenia Gontijo.
nària do Ministério de Viação e Obras
Públicas posta à disposição da Prefd-
tura, sem ónus para aquele Ministério,
para exercer a função gratificada
FG-6, de Chefe do Servido de Seleção
e Aperfeiçoamento da Divisão do Pes-
soal, atribuindo-lhe, a título de re-
muneração total, a gratificação de ...
Cr$ 55.000.PO (cinquenta e cinco mil
cruzeiros) corendo a despesa por
conta da ubconsignação 1.1.08" —
Gratificação para pessoal à dlsposiçã»
da Prefeitura1', constante do orçamen-
to virente, contando-se-lhe o exercí-
cio a partir do dia 16 do corrente.

Brasília, 29 de agosto de J961. —
Diogo ^ordeno cte njeilo, Secretária
Gern) de Administração no exercício
do cargo de Prefeito.

PORTARIA N.' 190

o SECR.ETAR:~ GERAL DE AD-
MINISTRAÇÃO no exercício do car?«
de Prefeito do Distrito Federal, e nc
uso de suas atribuições legais, resolve:

D:?ppnsar. a pedido, João Alexandre
Viegas Netto da função gratificada
de P da Comissão de incen-
tivo à ,.n:c!ati-a Privada e revogar a
Portaria n.' 9-R, de 1." de abri; de
1S61 que o contra+ou para a função
í e Assessor Técnico de Admin:.
cão. N'

29 fle agosto de 1541. —
Dtcyo !,ora"llo de Mello. S;<?re:árj0

de Administração no exercício
do cargo de Prefeito.

PORTARIA N." 191

O SECRETARIO GERAL DE AD-
MINISTRAÇÃO, no exercício do carro
3e Pi-cfeito do Distrito Federal, e no
uso de suas atribuições legais, resolve:

Dispensar, a pedido, o Dr. Otávio
Leite de Souza cias funções de Subpre-
feito do Núcleo Katélite de Taguatinga,

Erssília. 30 de agosto de 1961. —
Dtogo Larctello de Mello. Secretáno
Geral cie Vimims*.raçao no exe::
do cargo de Prefeito.

PORTARIA N." 192

O SECRFTARIO GERAL DE AD-
MINISTRAÇÃO, no exercício 'io carpo
d? prefeito do Distrito Federal, e no
uso de suas atribuições legais, resolve:

Designar o sr. Paulo de Tarso Af-
fonso para, sem prejuízo de suas fun-
ções, responder pelo expediente d*
Subprefeitura de Taguatinga.

Brasília, 30 de agosto de !9ci. --
Diogo Lonlello de Mello, Secretári i
Geral rte Administração no exerc
3o cargo de Prefeito.
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I, ;;ÍTU:A D~ BRASÍLIA!
: ^DADE ANÓNIMA

'cm

"..'•' i '

c
( Bra ma, a. A . .
pá: n se reunirem i •, no
cUa nb:'o clj 1931, as O noras,

Jía /S • i 2:íõ,
svo cie cia-

rem tnp imanto ao arugo a", do
cise •• 2 G27. de L '5 de seíem-
bro de ia:o, visto te. em sido oitre
cicios bens a incorporação no capital
social .

ia, 22 de asô.sto de 13 ,
Br. I;un:'i!s r,'<> A:'.-fccío Galvão —
Ine."j ;

Dias 29, 30 e 31 8-51.
(N.? 27 IJÍ3 — 25-8-01 _ Cr$ 214,20 1

rio. piyisão o" • f.o por
\iCn<. n

o iii

Da Ad:;;<;:istracão

'A r t . 8° A Administração da A .
• cabe à Dl-'-rtoria e a

bléia Geral,

TÍTULO VII

es Gc>'ai>,

Art. 21. O rãreiío canónico é sub-
rjo do direito brasileiro e

aos.
Art . 22. A na tureza c oa

tica cia Obra e das anvidacies (ia
o são os que constam das

diretivíis emanadas do Superior Ge-
ral da Congregação da Missão.

<-'e

Dlretoria

Art. 3'- A D:re:jr;a c compôs! ;i por
uma P rps . f i : - ia Vice-PresicLr.ae.
uma Secretár.a e uma Tesourei ia.

Art. 10. O >:if.ndato da Dir.- 'ria

3SOC1AÇAO LUISA DE
ESTATUTOS

Art . iv A ''Associação Luís,'.
.Mrrilíac'' e uma sociedade civil

[é fie três (,'i) anos, r.i-novável e . . : . ; -

XC l t u l t o >

Art. 11. A Diretoria reúne-se or-
dinariamente urna vez por mês e ex-
traordinariamente, quando convocada
pela Presidente ou pelo Assistente

istieo.
Parágrafo único. As deliberações dade

de
carátcr reiig.osu e tem por tira a pra-
tica ria caridade e da nssistênc.a so-
cial eui lavor dos pobres veih.nhoí:
desatnparados.

'rafo único. Quando so:

pela Auionciade Eclesiástica, • ", de
própria mic ia l iva . mas, neste caso
autorizada p;lo Visirador da Provín-
cia Brasile. rã ct.\ Congregarão d*

• ::ação ai-^.cf r-
se, e v c n ; . a- cbras de ;u.-:i.-;-
lénc: .1 cias previstas 1:0
ar t. iv.

Art. 2? A Associarão tem a sua
eecie e domiciLo cm Hospital São Vi-

te do Paulo — • Lga — Bra-

Art. 3" O tempo de duração da
ao e ilimitado e a sua dis-

solução se dará:

a) por decisão da 'ria Ge-
com a presença de, pelo menos

dois terços das sócias e por maioria
votos.

p ...o de seu auadro so-

II

•). O destino do pa-
trfn; • • í no primeiro caso,

Assembleia, que l
preíí.

Diretoria são tomadas por maioria
ris votos.

Art. 12. Compíte a Presidente:

a)

c) discutir e aprovar o progiama
ide ação cio exercício en í ia . re .

d) discutir e aprovar o regi
j interno e a reforma tíeie e destes Es-

: os.
Psrni j rafo ú.iieo. Para n

destes Estatutos, íieve u Assembleia
reunir pelo menos 2 terços das só-
í'i is d1.1 prmisira comoc-içuD, b"òer-
do, se esse "quorum ' não' se reunir,
deliberar com qualquer numera em
segunda convocação, mas nos dois
casos por maioria ubsoiu ta de velos.

TÍTULO IV

Do Assistente Eclesiástico <ou Dirc'or)

Art. 17? A Associação contara com
i um Assistente Eclesiástico sace:<'!o!«i
; nomeado pela autoridade Diocesana.

Ao

Art. 23. A Associarão pode f i l iav-
se a outra Associação e formar com
sua • ões e coníi
rações cie umbito Nacional e Iníer-
nacio

Art. 24. Os presentes Esteim^s
: - r á o cm vigor na data do .seu
tro. — O-ÍIIIMI cie Cunailio Li/ru,

- Maria He-.cntie. k
.ria. — Zó:'iiia Guimarães, Tescu-

(N? 27.í'95 — 29-8-61 — Cr$ 7íiô,00)

Parágrafo único. Ao Assistente
sembléias e pré- ; Ccle<;..,tico compL,te a ^ori^ção u-

piritula das sócias, a ;;'-iaràa da dou-
t r ina e da moral católica e o impulse
sacerdotal a Caridade e iniciativa cias

sidir as mesmas.

0) presidir à Diretoria.

c) representar a Associação ativa
e passivamente em juízo e fora dele
e em geral nas re.açòes com tercei-
ros .

d)
e)

carias.

administrar a Associação.
assinar cheques e ordens bau-

/) fazer . contrair débi-
tos e ónus reais, assinar contrates
prestar fiança.

Parágrafo único. As atribuições da
letra / destg artigo, desde que não se
trate de despesas e providências or-
dinárias da administração a Presi-

• '
;:.

que lhe ú

TÍTULO II

Art. 4? Podem ser adminaas na
Associação, como sócias, jovens do
Wxo feminino, solteiras, de confissão
iatólica, que se disponham à prática
tia. caridade e da assistência s
te acordo com a finalidade da Asso-
biação.

Art. 5' K d i n i t o das sócias ti
parte na Assembleia, podendo votar
B ser votada.

;. Art. 6? É dever da sócia rés;'
e cumprir os Estatutos., dedicar-se
'com zelo às obras sociais, acatar as
Beeisões da diretoria.

rt. 71? A sócia não tem direito a
restituições, subsídio,

dente só poderá exercer autorizada
pela Assembleia Geral.

Art. 13. Compete a Vice-Presirien-
te, cooperar com a Presidente e na
sua ausência ou impedimento substi-
tui-la.

Art. 14. As atribuições da Secre-
tária e da Tesoureira são as usuais
nesses cargos e serão especificadas no
regimento interno.

Parágrafo único. Entende-se desde
• Tesoureira para fa-

zer 'os ttos de rotina.

CAPÍTULO m

Da Assembleia Geral

Art. 15. A- Assembleia Geral é
constituída por iodas as sócias e reú-
ne-se sol) a clireção da Presidente,
mediante convocação, ordinariamente
uma vez . por ano e extraordinaria-
mente, quando for convocada.

Parágrafo único. A Assembleia
reúne-se validamente com qualquer
número t suas òes são em
geral por maioria de votos, a não ser
nos casos em que esses Estatuto.;

sócias. O Assistente poderá vetar a
execução de p:anos incompatíveis com
os fins e a natureza da Associação e
as diretivas da Autoridade Dioc.es

TÍTULO V

Da As^sifnle ãc Grupo

18. A Associação compreende uma
Assistente de Grupo, cfue será reli-
giosa ou uma leiga, capacitada para
o exercício desta função.

Parágrafo único. Compete a
tente de Grupo;

a) promover a formação prática
das sócias, incutir nas mesmas o es-
pírito da Associação e dar sugestões
para as atividacles.

b) promover as ligações nejessá-
rias entre as sócias e os pobres e en-
tre aquelas e o Assistente Eclesiás-
tico.

c) apoiar o esforço
dentro <tas cara:.';c"i-!.;c,»s CÍM •

d) substituir o Assistente nos seus
ir" — 'J — «i tos.

. TÍTULO VI

Do Património

Art. 19' O património da A
cão é constituído por donativos ou
legados, rendas, siii/vençòcií jr
bens, direitos e haveres que lhe per-
tencerem
sorte.

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES NAS EMPRE-
SA:--. DF: CRÉDITO

EDITAL

Fazemos saber aos que dê.st* tive-
rem conhecimento, que, na pleito

(realizado na sede social desta Confe-
deração, na Avenida Presidente Var-
gas n." 502 — 22.J anelar, nesta ci-
dade do Rio de Janeiro (GB), nos
dias 18 e 19 de agôsco corrente, foi
eleita unanimemente a Diretoria e
Conselho Fiscal desta entidade, para
o biénio que vai de 20 -ie setembro
de 1961 a 20 dê setemo.-o de 1953.

Os referidos órgãos ficarão «isslffl
CO

1
"
1
^! l-.llí/l

Direforia

Efcí.ir<v. H i i b e r í o M mcíT-s PinVu;'-
ro. Armando Ziller, CJrb^io Franca,

j Luiz Víégas da Mott.a Lima, Gemido
[Fernandes Magalhães, José Pevrira,
'Luiz Pereira, Hernikio Gomes de Al-
meida e O-mi!do K1 .a Silv.i .

Suplentes: Irio L i m i , José B<.
de Mello, Otto 3r i; irense Costa,
Milton Persivo Rios Cunín, josé Car-
los Guimarães, António Quari
Rubem Ricardo Ma'te, A n t ó n i o '
ios Behien.se de Mello e Beiv
Carlos Pereira.

Conselho F^cal

E/etivos: Salvador Romano Lo-ae-
co, Genaro Jo.sé de
Abbott Rcmero.

Suplentes: Wilson Che-dicl, Orlando
Deodato Menici e João Alves Vieira.

Rio de Janeiro ÍGB), 23 de n gosto
de 1961. — Hubsrio Mn.-fj-.es Fin/ici-
ro, Presidi'

(N.° 29.654 — 29-8-Gt CrS 132,60).

ESTATUTOS DO . INSTITUTO VI-
CENTA MARIA PARA O ENSINO
PROFISSIONAL DE ARTES DO-

e contribuições de toda

Art. 20. O património da Asso-
ciação não responde solidaria, nem
subsidiariamente pelas obrigações das
sócias nem estas, na forma, pelas

prescrevem outra coisa (art. 3, a e contraídas pela'Associação.

PREÇO DO NÚMERO DE HOJE: CR$ 4.01»

Ratifica

Na publicação do ruão n.» 27.7G2,
de 12-8-61, feita no Diário O/
Seção I, Parte I, de 12-8-61 à páci-
na n.° 7.3.76.

Onde se lê: ... Art. 2.° — "...
podendo manter outros cargos ...;
leia-se: ... Art . 2.° — "..
manter outros cursos" ...


